ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 184/2025
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de 2025, de um lado o Município de Alpestre, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.933/0001-18, com sede na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, cidade de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa PALMITRAC – PALMEIRA DAS MISSÕES TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 88.502.760/0001-48, com sede na Rua José Simões Felix, nº 738, cidade de Palmeira das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, neste  ato  representado pelo Sr. Cassiano Corazza, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado Pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, através do edital de Pregão Eletrônico nº 026/2024, Ata de Registro de Preços nº 026/2024 e na proposta vencedora e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de trator de pneus, pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.
Obs.: Para a cobertura das despesas decorrentes da aquisição do trator pela Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente serão utilizadas partes dos recursos da TRANSF ESPECIAL EMEND PARL 50480002 e da AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE PATRULHA MECANIZADA (Projeto/Atividade 2039, Recurso Vinculado 1).

OBS.: A AQUISIÇÃO DO EQUIPAMENTO FICARÁ CONDICIONADA À LIBERAÇÃO DO RECURSO DA PROPOSTA TRANSFEREGOV Nº 043999/2025, CONVÊNIO Nº 978411/2025.
Itens:
	Empresa: PALMITRAC PALMEIRA DAS MISSOES TRATORES LTDA - 88502760000148

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca / Modelo
	Valor Unit.
	Valor Total

	1  
	1,00
	UN
	TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORAS, SOBRE RODAS, FABRICAÇÃO NACIONAL, TRAÇÃO 4X4, COM CABINE FECHADA ROSP/FOPS MOTOR DIESEL E BIODIESEL DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO TRATOR, COM NO MINÍMO 4 CILINDROS, TURBO DE FABRICA, CAMISAS ÚMIDAS REMOVÍVEIS, POTÊNCIA MINÍMA NOMINAL NORMATIVA / ISO DE 100 CV, CAIXA DE CÂMBIO SINCRONIZADA COM NO MINÍMO 12 VELOCIDADES À FRENTE E 4 À RÉ, RDP INDEPENDENTE/ ELÉTRO-HIDRÁULICO, FREIO EM DISCO EM BANHO DE ÓLEO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MINÍMO 140 LTS; HIDRÁULICO COM CAPACIDADE DE LEVANTE NO OLHAL DE NO MINÍMO 2800KG, COM CONTROLE REMOTO DUPLO, MINÍMO 8 (OITO) PESOS DIANTEIROS DE 35 KG E MÍNIMO 4 (QUATRO) PESOS TRASEIROS DE 40KG, PNEUS NOVOS, DIANTEIROS 14.9X24 MINÍMO 10 LONAS E OENSU NOVOS TRASEIROS 18.4X34 MINÍMO 12 LONAS, FARÓIS DIANTEIROS E TRASEIROS E PISCA DE ALERTA, COM PESO MÍNIMO DE 5.000KG E GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO SEM LIMITE DE HORAS.
	New Holland

TL5.100MERGEFIELD ITENS_VENCEDORESVALORES_SUBITEM.MARCA_RLIC
	311.771,00
	311.771,00

	Total dos Produtos
	
	311.771,00


CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
3.1 O prazo para o fornecimento do objeto é de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Compra/Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE, e o seu recebimento se dará da seguinte forma:

I - provisoriamente, para posterior verificação se estão em conformidade com as respectivas especificações;

II – definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a confirmação de pleno atendimento da caracterização do equipamento.
3.2 Caso seja constatado que o bem entregue não corresponde em qualidade, descrição e especificações estabelecidas, será exigido da CONTRATADA sua substituição ou rejeitado o recebimento, sem qualquer ônus para a Administração Pública.
3.3 Não será recebido maquinário com marca/modelo diferente do qual for contratado. Casos de descontinuidade de produtos serão analisados exclusivamente.
3.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários decorrentes da aquisição do maquinário e de sua entrega.
3.5 A vigência do contrato será até 31/12/2026. Apesar do final da vigência, estende-se seus efeitos enquanto preservar a garantia e assistência técnica obrigatória, bem como nos casos previstos pelo Código de Defesa do Consumidor.
3.6 A entrega dos tratores deverá ser programada e acompanhada de entrega técnica, que é a apresentação formal do veículo para a área operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores), realizada por um instrutor de operação.
3.7 A entrega deverá ser agendada e programada junto à Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, através do fone (55) 99159-6986, com Jeverson Dias da Silva, mediante entrega técnica com apresentação da documentação fiscal, manuais e acessórios do equipamento.
CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO
4.1 O preço a ser pago pelo fornecimento dos objetos do presente contrato é de R$ 311.771,00 (trezentos e onze mil e setecentos e setenta e um reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
5.2 O pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto Municipal, mediante nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. Reforçamos a necessidade que a CONTRATADA observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compra.
5.3 No caso de incorreção da nota fiscal, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação do documento.
5.4 O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto
Despesa  
	1017 – TRANSF ESPECIAL EMEND PARL 50480002
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	Projeto
Despesa  
	2039 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE PATRULHA MECANIZADA
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE



.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 São obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços.
8.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado.
8.4 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.
8.5 Arcar exclusivamente com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais.
8.6 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
8.7 O preço ajustado na cláusula quarta inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
8.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de bens ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
8.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
8.10 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente.
8.11 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
8.12 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
8.13 Designar profissional responsável pela entrega dos objetos.
8.14 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito à segurança, quando da execução do objeto licitado.
8.15 Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
8.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.
8.17 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
8.18 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1 A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:
I - advertência;
II - multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III - multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV - multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V - multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI - multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;
VII - impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
VIII - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores designados como fiscais de contrato Jacson Rodrigues França e Jeverson Dias da Silva, lotados na Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.
10.2 Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO
11.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
11.2 A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
12.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.
13.2 O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
14.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 18 de dezembro de 2025.

	_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/
CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


